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SENADO FEDERAL
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Parecer nº      , de 2015 
Da Comissão Mista Permanente de Mudanças Climáticas – CMMC –, sobre as propostas de que resultarão as emendas desta Comissão, a serem apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária para 2016, Projeto de Lei nº 7, de 2015-CN, que “estima a Receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2016”.
Autor: Diversos Autores
Relator: Senador Fernando Bezerra Coelho
1 relatório
Com fundamento nas disposições contidas na Resolução nº 1, de 2006-CN, que dispõe sobre a tramitação de matérias orçamentárias e dá outras providências, especialmente em seus arts. 43 a 45, esta Comissão Mista Permanente de Mudanças Climáticas – CMMC – reúne-se para deliberar a respeito das propostas de que resultarão as emendas a serem apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária para 2016 (PLOA 2016), Projeto de Lei nº 7, de 2015-CN.

As propostas apresentadas contemplam programações orçamentárias variadas, conforme as competências regimentais da CMMC. A CMMC pode apresentar até (oito) emendas, sendo 4 (quatro) de apropriação e 4 (quatro) de remanejamento.
Encontram-se sob a análise deste Plenário treze propostas de emendas, elaboradas pelos deputados Sarney Filho e Daniel Vilela e pelos senadores Flexa Ribeiro, Fernando Bezerra Coelho e Cristovam Buarque.
 Todas as propostas estão relacionadas em quadro anexo a este parecer, no qual se discriminam o número atribuído a cada proposta de emenda por esta CMMC.
É o relatório.
2 Análise
Foram apresentadas emendas de apropriação em número que extrapola o limite máximo de quatro emendas desse tipo reservadas à CMMC. Dessa forma, devem ser feitas escolhas para se observar o limite máximo definido na regulamentação.

As emendas foram analisadas a partir de fundamentos estritamente técnicos, colhidos na legislação de Direito Financeiro, especialmente na citada Resolução nº 1, de 2006-CN.
Importa consignar que dois fundamentos nortearam o trabalho de análise feito por esta relatoria. O primeiro fundamento foi o de que as emendas exibissem caráter institucional, no sentido de manter estrita relação com as competências desta Comissão e com os trabalhos nela desenvolvidos.  O outro fundamento foi o de que as propostas representassem interesse nacional.  Os benefícios de toda e qualquer intervenção pública almejada deveriam desdobrar-se em plano nacional, jamais se limitando a região ou localidade específica.
3 Voto
Podemos afirmar que as emendas exibiram grande mérito e apresentaram, no conjunto, aderência aos temas constantes da pauta de trabalhos desta Comissão ao longo do ano. 
Na impossibilidade de aprovarmos todas, optamos por recomendar programações de reconhecida urgência e oportunidade, a exemplo da 15.544.2084.20WL.0001, e aquelas para as quais convergiu o interesse comum de mais de um parlamentar, como, por exemplo a 18.542.2050.214M.0001, que atende ao Deputado Sarney Filho e ao Senador Flexa Ribeiro. Todos os senadores que apresentaram emendas foram contemplados segundo os critérios adotados. 
As propostas de emendas à programação 98.998.0581.4264, direcionadas ao Ministério Público Federal, do Deputado Daniel Vilela e do Senador Fernando Bezerra Coelho, não serão atendidas em razão de incompatibilidade temática com as competências regimentais da CMMC, transcritas a seguir.
“Art. 11. À CMMC compete acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças climáticas no Brasil, em especial sobre:

I - política e plano nacional de mudanças climáticas;

II - mitigação das mudanças do clima;

III - adaptação aos efeitos das mudanças climáticas;

IV - sustentabilidade da matriz elétrica, geração de eletricidade por fontes renováveis e co-geração;

V - consumo de combustíveis fósseis e renováveis;

VI - análise de serviços ambientais;

VII - ocupação ordenada do solo;

VIII - gerenciamento adequado de resíduos sólidos;

IX - emissões de gases de efeito estufa por atividades industriais, agropecuárias e do setor de serviços;

X - políticas nacionais e regionais de desenvolvimento sustentável;

XI - outros assuntos correlatos.”
Diante do exposto, votamos no sentido de que esta Comissão delibere pela apresentação de 4 emendas de apropriação (itens abaixo 1 a 4) ao Projeto de Lei nº 7, de 2015-CN, destinadas às seguintes ações e unidades orçamentárias:

1. “18.542.2050.214M.0001” (acréscimo) do Ibama, no valor de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais);
2. “19.571.2050.20VA.0001” (inclusão) do Ministério da Ciência, Tecnologia e Informação, no valor de R$ 19.367.955,00 (dezenove milhões, trezentos e sessenta e sete mil, novecentos e cinquenta e cinco reais);
3. “18.541.2050.20W2.0001” (inclusão) do Ministério do Meio Ambiente, no valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); e
4. “15.544.2084.20WL.0001” (acréscimo) do Agência Nacional de Águas, no valor de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).
Relembramos à Comissão que as emendas devem fazer-se acompanhar da ata desta reunião, na qual se especificará a decisão aqui tomada. Também sugerimos que a Secretaria da Comissão adote as providências que se fizerem necessárias à formalização e à apresentação das emendas junto à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Sala da Comissão, em       de                   de 2015.

Senador Fernando Bezerra Coelho
Presidente

Senador Fernando Bezerra Coelho        
Relator
Anexo I - Sugestões de Emendas apresentadas
	EMENDA
Nº
	
	Funcional 
	AÇÃO
	VALOR
	AUTOR

	1
	
	18.542.2050.214M.0001
	Monitoramento Ambiental, Prevenção e Controle
de Incêndios Florestais
	150.000.000
	Sen. Flexa Ribeiro

	2
	
	18.541.2078.20WM.0001
	Apoio à Criação, Gestão e Implementação das
Unidades de Conservação Federais
	150.000.000
	Sen. Flexa Ribeiro

	3
	
	98.998.0581.4264
	Defesa do Interesse Público no Processo
Judiciário – Ministério Público Federal
	80.000.000
	Dep. Daniel Vilela

	4
	
	98.998.0581.4264
	Defesa do Interesse Público no Processo
Judiciário – Ministério Público Federal
	80.000.000
	Sen. Fernando
Bezerra Coelho

	5
	
	18.541.2078.20N1.0001
	Fomento a Projetos de Conservação e Manejo da
Biodiversidade
	36.500.000
	Sen. Cristovam
Buarque

	6
	
	19.571.2050.20VA.0001
	Apoio a Estudos e Projetos de Pesquisa e
Desenvolvimento Relacionados à Mudança do
Clima
	19.367.955
	Sen. Cristovam
Buarque

	7
	
	18.541.2078.20VP.0001
	Apoio à Conservação Ambiental e à Erradicação
da Extrema Pobreza – BOLSA VERDE
	25.000.000
	Sen. Cristovam
Buarque

	8
	
	15.451.2040.8865.0001
	Apoio à Execução de Projetos e Obras de
Contenção de Encostas em Áreas Urbanas
(Contenção de Encostas)
	80.000.000
	Sen. Cristovam
Buarque

	9
	
	18.541.2078.20WA.0001
	Desenvolvimento Florestal Sustentável e Manejo
Florestal Comunitário Familiar
	80.000.000
	Sen. Cristovam
Buarque

	10
	
	98.998.2050.20VU
	Políticas e Estratégias de Prevenção e Controle
do Desmatamento no âmbito da União, Estados e
Municípios no Bioma do Cerrado. 
	100.000.000
	Dep. Sarney Filho

	11
	
	18.542.2050.214M.0001
	Monitoramento Ambiental, Prevenção, e Controle
de Incêndios Florestais
	100.000.000
	Dep. Sarney Filho

	12
	
	18.541.2050.20W2.0001
	Enfrentamento dos processos de desertificação,
mitigação e adaptação aos efeitos da seca para a
conveniência com a semiaridez no quadro das
variações e mudanças do clima e da valorização
da biodiversidade
	100.000.000
	Dep. Sarney Filho

	13
	
	15.544.2084.20WL.0001
	Implementação da Política Nacional de Recursos
Hídricos
	300.000.000
	Sen. Fernando
Bezerra Coelho


